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DECRETO N9 4107, DE 25 DE SETEMBRO OE 1989. 

Prorroga prazo constante do decreto n9 

4095/89. 

a o Prefeito Municipal de Itabira, no uso 

de suas atribuições legais. 

O 

DECRETA: 

Artigo 19 - Fica prorrogado por mais 

45 (quarenta e cinco) dias, a partir desta data. o prazo determina_ 

do no artigo 19 do decreto n9 4095, de 12 de setembro de 1989. 

Artigo 29 - Revogadas as disposições em 

contrário, este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Itabira. 25 de setmbro de 1989. 
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